
ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE MORENO 

GABINETE DO PREFEITO 
RESOLUÇÃO 003/2021 - CMSM

O Conselho Municipal de Saúde do Moreno, em sua reunião
extraordinária realizada em 09 de novembro de 2021, no uso de
suas competências regimentais e com base na legislação do
Sistema Único de Saúde
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Criar a Comissão Organizadora da 9ª Conferência
Municipal de Saúde do Moreno, composta pelos membros
abaixo relacionados:
 
• Thamires Freire (Presidente do Conselho Municipal de Saúde
- CMSM);
• Poliana Araújo (Vice-presidente do Conselho Municipal de
Saúde);
• Ladyodeyse Santiago (Secretária Municipal de Saúde);
• Ramon Nascimento (Secretário Executivo de
Gestão/Secretaria de Saúde);
• Ana Paula Ribeiro (Secretaria de Saúde);
• Diogo Lucas Cunha (Trabalhador da Saúde);
• Ricardo José Sales (Sindicato dos Servidores Municipais de
Moreno - SISEMO);
• Otília Anne (Representante de Entidades Privadas);
• Severino da Hora Santiago (Federação das Associações de
moradores de Moreno - FAMENFI);
• Vinícius Gustavo (Representante de Entidade Religiosa);
• Marcela Pereira (Secretária do Conselho Municipal de
Saúde);
• Hallan Nogueira (Presidente do SISEMO);
• Fernando Costa (Funcionário do SISEMO).
 
§1º Fica delegada à Comissão Organizadora a adoção de todas
as providências necessárias para a realização da 9ª Conferência
Municipal de Saúde a qual submeterá à Plenária do CMSM
todas as medidas e definições que porventura forem necessárias
para a realização da Conferência.
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
Moreno, 09 de novembro de 2021.
 
THAMIRES FREIRE DE CERQUEIRA SILVA
Presidente do CMSM
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